
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA ALINE MARIANO

Emenda  modificativa  ao  Projeto  de  Lei  do
Executivo nº 33/2023 - Prefeito do Recife - Dispõe
sobre a revisão do Plano Plurianual 2022-2025 do
Município do Recife para o exercício de 2024.

Artigo  único. Altere-se  a  Finalidade  da  Ação:  2.304  -  PROMOÇÃO  DE  AÇÕES
CULTURAIS, do Programa 1211 – VALORIZAÇÃO DA CULTURAL, Eixo estratégico: CULTURA E
BEM-ESTAR, que passa a ter a seguinte redação: 

“PROMOVER EVENTOS E FESTIVAIS CULTURAIS, APOIAR PROJETOS E AÇÕES VOLTADAS
PARA A DIFUSÃO E POPULARIZAÇÃO DA CULTURA E DAS ARTES COMO INCLUSÃO SOCIAL,
VALORIZAR AO CULTURA E OS ARTISTAS LOCAIS, BEM COMO INSTITUIÇÕES E PROFISSIONAIS
ATUANTES NESSA ÁREA.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 10 de outubro de 2023.

ALINE MARIANO

Vereadora - PP 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 7 AO PLE Nº 33/2023



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA ALINE MARIANO

JUSTIFICATIVA

Data de 1966 o Pacto sobre os Direitos Econômicos, Sociais e Culturais adotados pela
Assembleia  Geral  das  Nações  Unidas,  do  qual  o  Brasil  é  signatário,  que  estabeleceu  o
compromisso  dos  Estados  com  a  adoção  das  medidas  necessárias  para  assegurar  a
manutenção, o desenvolvimento e a difusão da ciência e da cultura (art. 15).

 Posteriormente,  o  Brasil,  na  linha  do  compromisso  assumido  internacionalmente,
incluiu na Constituição Federal de 1988 a obrigação do Estado com a promoção e a difusão da
cultura, fazendo constar no art. 215 da Carta Magna que “o Estado garantirá a todos o pleno
exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará
a valorização e a difusão das manifestações culturais” 

Sendo  assim,  o  texto  acima  modificado  traz  de  forma  explícita  a  difusão  e
popularização da cultura como forma de inclusão social.

Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres Pares a aprovação desta Emenda
Modificativa.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 10 de outubro de 2023.

ALINE MARIANO

Vereadora - PP 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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